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Aos cinco dias do mês de setembro de dois mil e dezessete às 14h39min, após ser 1 

constatada a existência de quórum pelo Presidente é declarada aberta e iniciados os 2 

trabalhos da Sessão Plenária Ordinária do CRMV-PR nº 274 – Gestão 2014/2017, na 3 

sala de Reuniões Plenárias na Sede do CRMV-PR, sito a Rua Fernandes de Barros, 4 

685, Alto da Rua XV, em Curitiba - PR. A reunião foi presidida pelo Presidente, Dr. 5 

Eliel de Feitas e secretariada pela Dra. Itamara Farias, Secretária Geral. Participa 6 

também o Tesoureiro, Dr. Felipe Pohl de Souza. Conselheiros Efetivos: Dr. Piotre 7 

Laginski, Dr. José Jorge dos Santos Abrahão, Dra. Maria Fernanda Fedalto Moraes, 8 

Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira, Dr. Nestor Werner e o Dr. Juliano 9 

Leônidas Hoffmann. Conselheiro Suplente: Dr. Muriel A. Moreschi. Presente também 10 

a funcionária Alessandra Baptista, Coordenadora do Gabinete Executivo.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

1. JUSTIFICATIVA DE DIRETORES E CONSELHEIROS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

2. APROVAÇÃO DA ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 273.-.-.-.-. 13 

Aprovada por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

3. APROVAÇÃO DA PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 274.-.- 15 

Aprovada por unanimidade.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

4. COMUNICAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

4.1. INSCRIÇÕES DE PESSOA JURÍDICA APROVADAS NO PERÍODO DE 18 

19/08 a 01/09/2017.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 5667/2017-55 - Abreu E Molon Ltda ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 5810/2017-17 - Adriana de Gois Pereira Pet Shop - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 5317/2017-99 - Claudia Derussi de Souza – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 5809/2017-84 - Comercio de Alimentos Matinhos Eireli ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 5654/2017-86 - Cristiane de Lourdes Josviak Kuczera .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 5393/2017-02 - Cunha & Wolff Ltda-ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº 5005/2017-85 - Dayane Prado da Cruz - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  26 
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SEI nº 5366/2017-21 - Fernanda Teixeira Sinhoreli-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

SEI nº 5049/2017-13 - Jefferson Ruela de Azevedo - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1695/2017-01 - Joao Carlos Copachinski - Propriedade Rural.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  3 

SEI nº 5873/2017-65 - Jose Justino de Souza-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 3626/2017-24 - M E M Pet Shop Estética Animal Ltda – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 5734/2017-31 - M. de Fatima de Oliveira Viana - Produtos para Agropecuária 6 

ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 5728/2017-84 - M. G. Litenski - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 5534/2017-89 - Maxxvet Clínica Veterinária Ltda ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 5797/2017-98 - Ovinopar Associação Paranaense de Criadores de Ovinos.-.-.-. 10 

SEI nº 5911/2017-80 - Ricardo Alexandre Guedes - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 5556/2017-49 - Ruth Dittrich ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

SEI nº 5557/2017-93 - Sebastiao Jair da Silva - Propriedade Rural-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

SEI nº 5053/2017-73 - Suelen Bueno Suntack - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 5545/2017-69 - Tatiana Wink-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 5808/2017-30 - Vania Maria Antunes de Souza - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

SEI nº 4990/2017-10 - Zandreli Elias Catelli - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 6237/2017-51 - Adriana Alves de Almeida – Aviário – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 5691/2017-94 - Amauri Dudzic - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº 5937/2017-17 - Andressa Pego Pires da Cruz-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº 6366/2017-49 - Auqmia Clínica Veterinária Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº 5807/2017-95 - C. D. Alejandro Gonzalez - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 5937/2017-28 - Cleberson Pinheiro da Silva-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 5678/2017-35 - Comércio de Carnes e Embutidos Santo André Ltda ME.-.-.-.- 24 

SEI nº 5558/2017-38 - Elton Nelton Bode-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº 5427/201751 - Frigoporto Distribuidora de Carnes Ltda – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº 5973/201791 - H.E. Ind. e Com. de Laticínios Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

SEI nº 6368/201738 - Heloisa Scheer - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 1933/201771 - Jacir Moras - Propriedade Rural-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº 6370/201715 - Juliano N. Rissem - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 6043/201755 - Lar Cooperativa Agroindustrial-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº 6367/201793 - Pet Shop Sao Chico Ltda - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 6365/201702 - Pro Animal Clinica Veterinaria S/S Ltda – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº 6028/201715 - Rosane da Silva Camini - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 6046/201799 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 6047/201733 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 6051/201700 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 6053/201791 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 6055/201780 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 6057/201779 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº 6058/201713 - Supermercados Bavaresco Ltda-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº 6027/201762 - Vitor André Araujo Oliveira Eireli – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº 6856/201745 - Agropet Águia Comércio de Rações - Eireli – ME.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 6139/201713 - Andressa Mattozo-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº 6710/201708 - Associação Protetora de Animais de Ribeirão Claro e o Bicho.  19 

SEI nº 6637/201766 - C. Cabrera De Paula - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 6540/201753 - Claudia Maria dos Santos Bueno-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº 6859/201789 - Clínica Veterinária Carlópolis Ltda - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº 6362/201761 - Cristiane Aparecida de Figueiredo-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 5801/2017-18 - Debora Luciane Hubner Vinceguera EPP.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

SEI nº 5548/2017-01 - Dilmar Turmina - Propriedade Rural-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  25 

SEI nº 6608/2017-02 - Fabiano Pedreira de Oliveira -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº 5339/2017-59 - Gean Paulo Polese Sznicer - Consultório Veterinário.-.-.-.-.-.-. 1 

SEI nº 6576/2017-37 - Insetex Dedetizadora Urbana Eireli ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  2 

SEI nº 6016/2017-82 - J Wink & Cia Ltda ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 6633/2017-88 - J. Aparecido Leal - ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 6668/2017-17 - Luciane Galdino Calado-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº 6493/2017-48 - Maciete Fernandes dos Santos de Sousa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº 6377/2017-29 - Matias Steklain Neto - Indústria de Embutidos – ME.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº 6378/2017-73 - PSG Comércio de Alimentos Ltda ME -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 6141/2017-92 - Sandra Mara de Lima-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº 5202/2017-02 - Sebastiany & Rosa Ltda ME-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 5666/2017-19 - Sibele da Silveira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-  11 

SEI nº 5605/2017-43 - Valerio de Vicente-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº 1567/2017-50 - Vitor H. B. Victor - Clínica Veterinária – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

5. CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS DO CFMV:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

- SEI nº 5924/2017-59 – Ofício nº 066/2017/CFMV-TS - Informa o não recebimento 15 

do Balancete referente ao mês de junho/17.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

6. PARTICIPAÇÃO DO PRESIDENTE EM EVENTOS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

6.1. Na Capital:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

- Participação em reunião da Comissão de Saúde Pública Veterinária do CRMV-PR, 19 

dia 25/08/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

6.2. No interior ou outros Estados:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

- Proferiu palestra no Seminário Básico de RT promovido pelo CRMV-PR em 22 

Bandeirantes-PR, dia 22/08/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

- Assinatura da venda do imóvel do CRMV-PR em Londrina-PR, dia 31/08/2017.-.-.-. 24 

- Pleito Eleitoral do CFMV, em Brasília-DF, dia 1º/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

7. PARTICIPAÇÃO DOS CONSELHEIROS E DIRETORES EM EVENTOS:-.- 26 
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- Participação do Dr. Piotre Laginski, Conselheiro Efetivo, no I Congresso Brasileiro 1 

de Sistemas Integrados de Produção Agropecuária e IV Encontro de Integração 2 

Lavoura-Pecuária no Sul do Brasil, realizado em Cascavel-PR, de 21 a 24/08/17.-.-.-.-. 3 

- Participação do Dr. Felipe Pohl de Souza, Tesoureiro, na 40ª Exposição 4 

Internacional de Animais, Máquinas, Implementos e Produtos Agropecuários – 5 

EXPOINTER 2017, realizada em Esteio-RS, no período de 26/08 a 03/09/2017.-.-.-.-.- 6 

- Participação da Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira, Conselheira Efetiva, no 7 

48º Fórum Nacional de Entidades de Zootecnistas, realizado em Esteio-RS, no 8 

período de 31/08 a 03/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

- Participação do Dr. Luigi Carrer Filho (Vice-Presidente) e do Dr. Muriel Alessandro 10 

Moreschi, (Conselheiro Suplente), no Pleito Eleitoral do CFMV, em Brasília-DF, dia 11 

1º/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

- Participação do Dr. Carlos Eduardo Coradassi, Conselheiro Suplente, representando 13 

o CRMV-PR no evento “Sentinelas Animais em Saúde Única – Papel do Médico 14 

Veterinário”, promovido pelo CRMV-PR em Foz do Iguaçu-PR, dia 1º/09/2017.-.-.-.-. 15 

8. PARTICIPAÇÃO DE DELEGADOS, MEMBROS DE COMISSÕES, 16 

FUNCIONÁRIOS E COLABORADORES EVENTUAIS EM EVENTOS-.-.-.-.-.-. 17 

- Participação da Dra. Elza Maria Galvão Ciffoni, Colaboradora Eventual, proferindo 18 

palestra no Seminário Básico de RT promovido pelo CRMV-PR em Bandeirantes-PR, 19 

dia 22/08/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

- Participação da Dra. Cintia Midori, Assessora Técnica, proferindo palestra no 21 

Seminário Básico de RT promovido pelo CRMV-PR em Bandeirantes-PR, dia 22 

22/08/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

- Participação dos Drs. Rafael Haddad Manfio e Carlos Eduardo Belz (Membros da 24 

Comissão de Meio Ambiente) e dos Drs. Thaila Francini Corona, Alexander Welker 25 

Biondo, Rachel Azambuja Langaro, Ana Paula da Silva Burak e Walfrido Kühl 26 
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Svoboda (Membros da Comissão de Saúde Pública Veterinária), no evento “Moluscos 1 

transmissores de Parasitoses de interesse médico-veterinário”, promovido pelo 2 

CRMV-PR em Curitiba-PR, dia 25/08/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

- Participação da Bióloga Silvana Aparecida Rogel Carvalho Thiengo, Colaboradora 4 

Eventual, proferindo palestra no evento “Moluscos transmissores de Parasitoses de 5 

interesse médico-veterinário”, promovido pelo CRMV-PR em Curitiba-PR, dia 6 

25/08/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

- Participação dos Drs. Nestor Werner, Juliano Leônidas Hoffmann e Piotre Laginski 8 

(Conselheiros Efetivos) e dos Drs. Muriel Alessandro Moreschi, Olimpio Batista 9 

Giovanelli (Conselheiros Suplentes), na 40ª Exposição Internacional de Animais, 10 

Máquinas, Implementos e Produtos Agropecuários – EXPOINTER 2017, realizada em 11 

Esteio-RS, no período de 26/08 a 03/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

- Participação do Méd.Vet. Masahiko Ohi – Membro da Comissão Estadual de 13 

Educação da Medicina Veterinária, representando o CRMV-PR e proferindo palestra 14 

na abertura do IV Encontro de Medicina Veterinária do Sudoeste do Paraná, em 15 

Realeza-PR, dia 28/082017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

- Participação das Dras. Verônica Oliveira Vianna e Sandra Galbeiro, Membros da 17 

Comissão Estadual de Educação da Zootecnia do CRMV-PR, no 48º Fórum Nacional 18 

de Entidades de Zootecnistas, realizado em Esteio-RS, no período de 31/08 a 19 

03/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

- Participação dos Drs. João Batista Barbi e Luiz Fernando Brondani, Colaboradores 21 

Eventuais, no 48º Fórum Nacional de Entidades de Zootecnistas, realizado em Esteio-22 

RS, no período de 31/08 a 03/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

- Participação dos Drs. Thaila Francini Corona, Alexander Welker Biondo, Walfrido 24 

Kühl Svoboda, Ana Paula da Silva Burak e Rachel Azambuja Langaro, Membros da 25 

Comissão de Saúde Pública Veterinária, no evento “Sentinelas Animais em Saúde 26 
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Única – Papel do Médico Veterinário”, promovido pelo CRMV-PR em Foz do 1 

Iguaçu-PR, dia 1º/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

- Participação dos Drs. Camila Marinelli Martins, Sueli Massumi Nakatani, Jorge 3 

Timenetsky, Márcio Roberto Teixeira Nunes, Leila Sabrina Ulmann, Paulo Eduardo 4 

Ribolla, Rafael Felipe da Costa Vieira e Robson Delai, Colaboradores Eventuais, 5 

proferindo palestra no evento “Sentinelas Animais em Saúde Única – Papel do 6 

Médico Veterinário”, promovido pelo CRMV-PR em Foz do Iguaçu-PR, dia 7 

1º/09/2017-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

- Participação da Dra. Mara Lúcia Gravinatti, Colaboradora Eventual, realizando o 9 

cerimonial do evento “Sentinelas Animais em Saúde Única – Papel do Médico 10 

Veterinário”, promovido pelo CRMV-PR em Foz do Iguaçu-PR, dia 1º/09/2017.-.-.-.-. 11 

09. INSCRIÇÕES DE PROFISSIONAIS.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

Relator: Dr. Juliano Leônidas Hoffmann.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

Inscrições Principais.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº  5796/2017-43 - Méd. Vet. Thaisy Dara Jesus de Oliveira (ad referendum).-.-.-. 15 

SEI nº  5910/2017-35 - Méd. Vet.  Arthur Venicius Sbaraini Seitzke.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº  6223/2017-37 - Méd. Vet.  Suellen Carpejani dos Santos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº  6418/2017-87 - Méd. Vet.  Raquel Aparecida Sales da Cruz-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

SEI nº  5904/2017-88 - Méd. Vet.  Cassiano leopoldo Busatta Pasa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº  6746/2017-93 - Méd. Vet.  Reinaldo Ribeiro de Souza-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

SEI nº  6990/2017-46 - Méd. Vet.  Rafaella Makiolka Montigelli-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº  6988/2017-77 - Méd. Vet.  Bruno Amilton Pavin-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº  5793/2017-18 - Méd. Vet.  Caroline de Oliveira Mendes Machado.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº  6960/2017-30 - Méd. Vet.  Dhandara Aparecida Staroy Pereira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº  6961/2017-84 - Méd. Vet.  Giovana Farias Esmanhoto-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº  6556/2017-66 - Méd. Vet.  Ana Paula Bieger-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº  6965/2017-62 - Méd. Vet.  Daniele Maria Malewschik-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

SEI nº  6966/2017-15 - Méd. Vet.  Leticia Alves-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº  6968/2017-04 - Méd. Vet.  Daniel Dobrezanski-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº  6971/2017-10 - Méd. Vet.  Lincon Doin Cordeiro-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº  6975/2017-06 - Méd. Vet.  Luana Ruthes de Oliveira-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº  6970/2017-75 - Méd. Vet.  Lezirre Reinhardt dos Santos-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

SEI nº  6963/2017-73 - Méd. Vet.  Tamires Barbosa Mascarenhas-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº  6593/2017-74 - Zootec. Darines Roberto Mainardes-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

Inscrições Provisórias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº  6416/2017-98 - Méd. Vet.  Mauricio Canevese-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº  6575/2017-92 - Méd. Vet.  Andre Felipe Cavalli-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº  6579/2017-71 - Méd. Vet.  Leticia Candida dos Santos Ramos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº  6430/2017-91 - Méd. Vet.  Ana Leticia Gnoatto-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

SEI nº  6005/2017-01 - Méd. Vet.  Eduardo Caramori Priamo-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

SEI nº  5850/2017-51 - Méd. Vet.  Jorge Luiz Zandonai de Lara-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº  6577/2017-81 - Méd. Vet.  Eder Junior Cecilio-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

SEI nº  6627/2017-21 - Méd. Vet.  Bruna Schmidt Farias-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº  6350/2017-36 - Méd. Vet.  Pamela Lucini-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

SEI nº  6308/2017-15 - Méd. Vet.  Jean Biavati-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº  5998/2017-95 - Méd. Vet.  Anderson Antonio Fantinel-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº  6357/2017-58 - Méd. Vet.  Yasmin Silveira de Bona-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 21 

SEI nº  6982/2017-08 - Méd. Vet.  Pedro Henrique Navarrete Menezes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº  6562/2017-13 - Méd. Vet.  Pamela Novaes Abrahao Forcinetti.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº  6989/2017-11 - Méd. Vet.  Josiane Muller.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Reativações.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº  6978/2017-31 - Méd. Vet.  Almelisa Medeiros-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 26 
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SEI nº  6967/2017-51 - Méd. Vet. Carlos Eduardo Padilha Christofis.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 1 

Transferências.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº  5007/2017-74 - Méd. Vet.  Diego Vaz-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº  6030/2017/86 - Méd. Vet.  Marcio Henrique Micheletti-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº  5025/2017-56 - Méd. Vet.  Renata Petrelli-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

SEI nº  4153/2017-82 - Méd. Vet.  Gerson Lazzari-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº  2424/2017-65 - Méd. Vet.  Marcos Adriano Scalco-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº  5150/2017-66 - Méd. Vet.  Valdiane Rosa-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº  5752/2017-13 - Méd. Vet.  Lucas Volnei Schneider-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

SEI nº  6980/2017-19 - Méd. Vet.  Luara Canato Miessa Barreto-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº  6983/2017-44 - Méd. Vet.  Anderson Davi de Sousa Bezerra-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº  6182/2017-89 - Méd. Vet.  João Paulo Gubert Delevatti-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 12 

SEI nº  5418/2017-60 - Méd. Vet.  Victor Colotti Chalupe-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Inscrições Secundárias-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº  5359/2017-20 - Méd. Vet.  Lisiane Golombieski-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

SEI nº  4224/2017-47 - Méd. Vet.  Airton Antonio Farinela Filho-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 16 

Parecer: Pela aprovação das solicitações de inscrições dos requerentes acima 17 

relatadas. Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do Relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

10. CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE PESSOA FÍSICA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Relator: Dr. Felipe Pohl de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

Protocolo SEI nº 148/2017-09 – Glauber Marquart Dorl - Parecer: “Face ao exposto 21 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 22 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 23 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes às anuidades de 24 

2013, 2014, 2015, 2016 e a anuidade proporcional do exercício de 2017, tendo em 25 
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vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: 1 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Relatora: Dra. Maria Fernanda Fedalto Moraes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 1001/2017-28 - Wilson Kenzo Kondo - Parecer: “Face ao exposto e demais 4 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 5 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 6 

ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos referentes à a anuidade de 2016, tendo 7 

em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: 8 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 4969/2017-14 – Carlos Cezar Kroetz – Este processo será relatado em Plenária 10 

futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

SEI nº 4697/2017-44 - Eduardo Yudi Hashizume - Parecer: “Pelo exposto acima 12 

voto pelo conhecimento do pedido e por seu provimento, isto é, cancelar o registro de 13 

EDUARDO YUDI HASHIZUME a partir desta data. ” Decisão: Aprovado por 14 

unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 15 

SEI nº 4696/2017-08 - Juliana Bachega Sella – Este processo será relatado em 16 

Plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 0502/2017-97 - Melissa Bortoluzzi Alves - Parecer: “Face ao exposto e 18 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 19 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 20 

REGISTRO, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 21 

1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

SEI nº0141/2017-89 - Maria Elisa Alfanio - Parecer: “Face ao exposto e demais 23 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 24 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 25 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes às anuidades de 2014, 2015, 26 



 
 
 
 
ATA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CRMV-PR DE NÚMERO 274 REALIZADA NO DIA 

05 DE SETEMBRO DE 2017, EM LONDRINA-PR-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------Pág. 11 

2016,5/12 avos da anuidade de 2017e multa eleitoral referente ao triênio 2014-2017 1 

tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: 2 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 0412/2017-04 - Eliel Rodrigo Pereira - Parecer: “Face ao exposto e demais 4 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 5 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 6 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes às anuidades de 2016 e 2017, 7 

tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: 8 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 0413/2017-41 - João Henrique Verillo - Parecer: “Face ao exposto e demais 10 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 11 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 12 

REGISTRO, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 13 

1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 0285/2017-35 - Carolina Lebiedziejewski - Parecer: “Face ao exposto e 15 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 16 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 17 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes às anuidades de 18 

2016 e 5/12 avos da anuidade de 2017 tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 19 

18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 20 

relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

SEI nº 0344/2017-75 - Mardiori Souza - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 22 

constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 23 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 24 

ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes à a anuidade de 2016 e 25 
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5/12avos da anuidade de 2017 tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da 1 

Resolução 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-. 2 

SEI nº 0477/2017-41 - Cassiano Marcos Bevilaqua - Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 4 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 5 

REGISTRO, ressalva-se, porém a manutenção dos débitos referentes às parcelas 6 

(04/06, 05/06, 06/06) de 2014, 2015, 2016 e 5/12 avos da anuidades de2017, tendo em 7 

vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: 8 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 0721/2017-76 - Ederson Luis Fontana Ferri - Parecer: “Face ao exposto e 10 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 11 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 12 

REGISTRO, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 13 

1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 0717/2017-16 - Lucidio Antonio Wisniewski - Parecer: “Face ao exposto e 15 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 16 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 17 

REGISTRO, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 18 

1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

SEI nº 0919/2017-50 - Luana de Carvalho Rosa Narcizo - Parecer: “Face ao exposto 20 

e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 21 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 22 

REGISTRO, tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 23 

1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 1053/2017-02 - Cesar Toshio Facimoto - Parecer: “Face ao exposto e demais 25 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 26 
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pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, 1 

tendo em vista o disposto nos artigos 15, 17 e 18 da Resolução 1041/2013. ” Decisão: 2 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

Relatora: Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 1028/2017-11 - Bruno Rossini Tridapali - Parecer: “Face ao exposto e demais 5 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 6 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO nos 7 

termos do artigo 15 da Resolução CFMV no 1041/2013 . ” Decisão: Aprovado por 8 

unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 0759/2017-49 - Alceu Jose Athaide Junior - Parecer: “Face ao exposto e 10 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 11 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo, qual seja o CANCELAMENTO do 12 

registro, nos termos do artigo 15 da Resolução CFMV no 1041/2013 . ” Decisão: 13 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 14 

SEI nº 1035/2017-12 - Cristina Haddad Silva Zahdi - Parecer: “Face ao exposto e 15 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 16 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 17 

REGISTRO COM A MANUTENÇÃO DOS DÉBITOS, nos termos do artigo 15 da 18 

Resolução CFMV no 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 19 

relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Os processos a seguir serão relatados em Plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

SEI nº 4725/2017-23 - Juliana Izabel Bastos.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 4726/2017-78 - Simone Cristine Monteiro Dallagnol.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 4727/2017-12 - Maria Julia Vellasco Judson.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

SEI nº 4729/2017-10 - Damaris Parralego Souto.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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SEI nº 4732/2017-25 - Bruna Maria Remonato Franco.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 1 

SEI nº 4730/2017-36 - Gladison De Souza Carioni.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

SEI nº 4735/2017-69 - Antoniel Pospissil Gonçalves Franco.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 3 

SEI nº 1059/2017-71 - Janaina Souza Paula Oberst.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 1074/2017-10 - Fabiola de Fatima Rocha.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 0949/2017-66 - Luiz Felipe Borazo Ziliotto.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 0536/2017-81 - Fabiano Fabri.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº0404/2017-50 - Elenice Cristina Pires Prim.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

11. ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE PESSOA FÍSICA-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Relatora: Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

SEI nº 3302/2017-96 - Edmundo José Costa Moura - Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, tendo em vista o disposto nos artigos 1o, I da 12 

Resolução CFMV no 1022/2013 voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 13 

pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja a ISENÇÃO dos pagamentos de anuidades, 14 

exceto o exercício de 2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 15 

relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

12. CANCELAMENTOS DE INSCRIÇÃO DE EMPRESAS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Relatora: Dra. Maria Fernanda Fedalto de Moraes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Protocolo nº 2154/17 – Marcelo Cesar Messias - Parecer: “Por atender o contido na 19 

Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e pelo seu 20 

provimento; qual seja, cancelar o registro da MARCELO CESAR MESSIAS (PJ 21 

14959), porém com a manutenção dos débitos referentes às anuidades de 2012, 2013, 22 

2014, 2015, 2016 e 2017. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 23 

relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 7839/17 – Altamira Maria da Silva e Cia Ltda. ME - Parecer: “Por 25 

atender o contido na Resolução CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido 26 
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e pelo seu provimento; qual seja, cancelar o registro da ALTAMIRA MARIA DA 1 

SILVA E CIA LTDA, a partir da data de solicitação. Bem como cancelar os débitos 2 

referentes às anuidades de 2014, 2015, 2016 e 2017. ” Decisão: Aprovado por 3 

unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Protocolo nº 1084/17 – Cooperativa Agropecuária e Agroindustrial dos Agricultores 5 

Familiares do Território Noroeste - Parecer: “Por atender o contido na Resolução 6 

CFMV 1041/2013, voto pelo conhecimento do pedido e pelo seu provimento; qual 7 

seja, cancelar o registro da COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E 8 

AGROINDUSTRIAL DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO TERRITÓRIO 9 

NOROESTE (PJ 19249), porém com a manutenção do débito referente à anuidade de 10 

2017. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 3771/2017-13 – E. Czaika Comércio de Rações - Este processo será relatado 12 

em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 13 

SEI nº 1744/2017-06 – Paulo de Tarso Alencar Fonseca – ME - Parecer: “Por ter 14 

apresentado documentos que comprovam o encerramento das atividades, voto pelo 15 

conhecimento do pedido por seu provimento; isto é, cancelar o registro da empresa 16 

PAULO DE TARSO ALENCAR FONSECA- ME a partir desta data. ” Decisão: 17 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Relatora: Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

SEI nº 3394/2017-12 - Agro Chiarelli Ltda – ME - Parecer: “Face ao exposto e 20 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 21 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 22 

REGISTRO, nos termos do artigo 35 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: 23 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

SEI nº 1932/2017-26 - Binsfeld & Santos Ltda - Parecer: “Face ao exposto e demais 25 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 26 
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PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 1 

REGISTRO, ressalva-se, porém, o cancelamento da anuidade de 2017, nos termos dos 2 

artigos 35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013.” Decisão: Aprovado por 3 

unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

SEI nº 1930/2017-37 - Real Mel Empacotamento e Comércio de Produtos 5 

Alimentícios Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos 6 

autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do 7 

mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO, ressalva-se, porém, o 8 

cancelamento da anuidade de 2017, nos termos dos artigos 35, 36, 38 da Resolução 9 

CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-. 10 

SEI nº 2191/2017-09 - Geovani Paulo Mannes – ME - Parecer: “Face ao exposto e 11 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 12 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 13 

REGISTRO, ressalva-se, porém, o a manutenção dos débitos das anuidades de 2016, 14 

taxa de renovação de RT (2016) e 4/12 da anuidade de 2017, nos termos dos artigos 15 

35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade 16 

o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 17 

SEI nº 2220/2017-24 - Sérgio Luis Ferreira – ME - Parecer: “Face ao exposto e 18 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 19 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 20 

REGISTRO, ressalva-se, porém, a manutenção dos débitos, nos termos dos artigos 35, 21 

36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o 22 

parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

SEI nº 0482/2017-54 - M. H. Wiesenhutter - Agropecuária – ME - Parecer: “Face ao 24 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo conhecimento do presente 25 

pedido, e pelo seu provimento, com a manutenção dos débitos, qual seja o 26 
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cancelamento do Registro da pessoa jurídica M.H WIESENHUTTER-1 

AGROPECUÁRIA-ME. nos termos do Artigo 35 da Resolução CFMV no 1041/2013 e 2 

Resolução no 1134 de 16/12/2016. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da 3 

relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 4 

Os processos a seguir serão relatados em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 5 

SEI nº 0101/2017-37 - Pet Shop Aumiau Ltda - -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 6 

SEI nº 4434/2017-35 - Merial Saúde Animal Ltda -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

SEI nº 2221/2017-79 - Maria Carmelita Carboni Bogdanoviez -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

SEI nº 0419/2017-18 - Nova Geração Alimentos Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

SEI nº 0036/2017-40 – Ictus Industria e Comércio de Pescado Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

SEI nº 4264/2017/99 - Karina Ferreira Rigo -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

SEI nº 4433/2017-91 - Jothavet Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Relator: Dr. Nestor Werner.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 13 

Protocolo nº 7533/17 – Pet Shop Sudoeste Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e 14 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 15 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 16 

REGISTRO, mantendo a cobrança dos débitos, de 5/12 avos da anuidade de 2017, nos 17 

termos dos artigos 35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: 18 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Protocolo nº 1567/17 – JB e GR Comércio de Rações Ltda. - Parecer: “Face ao 20 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 21 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 22 

DO REGISTRO e CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DA ANUIDADE DE 23 

2017, nos termos dos artigos 35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” 24 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 25 
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Protocolo nº 1188/17 – Célia Regina Tkacz – Consultório Veterinário - Parecer: 1 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 2 

do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o 3 

CANCELAMENTO DO REGISTRO, nos termos dos artigos 35, 36, 38 da Resolução 4 

CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.- 5 

Protocolo nº 4508/17 – Alessandra Elisa Marques Tortoza e Canoa - Parecer: “Face 6 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 7 

presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO 8 

DO REGISTRO, e o CANCELAMENTO da cobrança do Certificado de Regularidade 9 

de 2017, nos termos dos artigos 35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” 10 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

Protocolo nº 1530/17 – Aparecida Rosa de Campos - Parecer: “Face ao exposto e 12 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente 13 

pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 14 

REGISTRO, mantendo a cobrança dos débitos, referente a anuidade de 2016 e 1/12 15 

avos da anuidade de 2017, nos termos dos artigos 35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 16 

1041/2013. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

Protocolo nº 2131/17 – Ademar Wagner – ME - Parecer: “Face ao exposto e demais 18 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo 19 

PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO REGISTRO e 20 

CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DA ANUIDADE DE 2017, mantendo-se a 21 

cobrança dos débitos referente as anuidades de 2013, 2015 e 2016, nos termos dos 22 

artigos 35, 36, 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013. ” Decisão: Aprovado por 23 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 24 

Relator: Dr. Felipe Pohl de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 
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Protocolo SEI nº 58/2017-18 – Super Frios Ltda. ME - Parecer: “Face ao exposto e 1 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, 2 

e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o CANCELAMENTO DO 3 

REGISTRO, nos termos dos artigos 35 e 36 e 38 da Resolução CFMV nº. 1041/2013, 4 

alterada pela Resolução CFMV nº 1134/2016. Mantendo-se os débitos da anuidade de 5 

2012, 2013, 2014 e 2/12 (dois doze avos) da anuidade de 2015” Decisão: Aprovado por 6 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 7 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

SEI nº 0787/2017-66 - Arlindo Antonio Thome - Propriedade Rural - Este processo 9 

será relatado em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

13. PROCESSO DE DEFESA DE AUTO DE INFRAÇÃO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 11 

Relatora: Dra. Itamara Farias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 18582/16 – Município de União da Vitória - Este processo será relatado 13 

em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 2057/15 – Suellen Indiohara Zuconelli Fonseca - Parecer: “Face ao 15 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO DA 16 

DEFESA e pelo provimento da preliminar arguida com o consequente 17 

CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO nº. 35.162/2015.” Decisão: 18 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 6987/12 – Associação Paranaense de Ensino - Parecer: “Face ao 20 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do 21 

processo e pelo CANCELAMENTO dos autos de infração nº. 30617/2012 e 22 

30620/2012.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Relator: Dr. Nestor Werner.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 24 

Protocolo nº 2838/17 – Charles Bonatti do Vale Silva - Parecer: “Face ao exposto e 25 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo seu 26 
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PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do auto de infração nº. 1 

39.229/2017.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Os processos a seguir serão relatados em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

SEI nº 1604/2017-20 - Município de Coronel Domingos Soares.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 4 

SEI nº 2179/2017-96 – Eudes Diana Santa Maria.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 8220/17 – Regularização antes da emissão do Auto de Multa – 2016.-.-.- 6 

Protocolo nº 8217/17 – Regularização antes da emissão do Auto de Multa – 2016.-.-.- 7 

Relatora: Dra. Maria Fernanda Fedalto Moraes.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 8 

Protocolo nº 2938/17 – Eric Ouwehand - Parecer: “Conforme ficou comprovado, 9 

existe o comércio dos animais. Desta forma, o argumento constante na defesa da 10 

infração torna-se nulos. Assim, voto pela manutenção do Auto de Infração; posto que 11 

até a presente data não foram tomadas as medidas no sentido de registrar o Gatil, 12 

entendo ser possível a lavratura de multa.” Decisão: Aprovado por unanimidade o 13 

parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo nº 11151/16 – Daiane Maria Zelinski - Parecer: “Dado o exposto e em 15 

função do encerramento das atividades voto pelo conhecimento do pedido e por seu 16 

provimento, isto é, cancelar o auto de infração nº 36884/2016.” Decisão: Aprovado 17 

por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 18 

Protocolo nº 6398/16 – Suellen Bauer – Consultório Veterinário - Parecer: 19 

“Conforme apresentado no relato acima houve a regularização tempestiva da empresa 20 

voto pelo cancelamento do auto de infração nº 37996/2016.” Decisão: Aprovado por 21 

unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 22 

Relator: Dr. Felipe Pohl de Souza.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 23 

Protocolo SEI nº 1328/2017-08 – Ana Carolina B. Passos ME - Parecer: “Face ao 24 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da 25 

presente defesa e pelo PROVIMENTO da mesma, qual seja o CANCELAMENTO do 26 
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auto de infração nº. 38929/2017.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 1 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Protocolo nº 16499/15 – Euclides Domingos Junior (reanálise) - Parecer: “Face ao 3 

exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da 4 

defesa e pelo seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do auto de 5 

infração nº. 33.906/2014.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-. 6 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 7 

SEI nº 4970/2017-31 – Graça Maria de Silvio Souza Comércio de Produtos 8 

Veterinários Ltda – ME - Este processo será relatado em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 9 

Relatora: Dra. Ana Alix Mendes de Almeida Oliveira.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 10 

Protocolo nº 6811/16 – G. C. de Albuquerque – Pet Touche – ME - Parecer: “Face 11 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da 12 

defesa e pelo seu NÃO PROVIMENTO, mantenha-se o auto de infração nº. 13 

37989/2016.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

Protocolo SEI nº 526/2017-46 – Município de Saudade do Iguaçu - Parecer: “Face 15 

ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da 16 

defesa e pelo seu O PROVIMENTO, qual seja o arquivamento sumário do Auto de 17 

Infração no 38892/2017. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-. 18 

14. RECURSO CONTRA AUTO DE MULTA-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 19 

Relator: Dr. Nestor Werner.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

Protocolo nº 16162/15 – Flávio Mendes Chemin – Consultório Veterinário - Parecer: 21 

“Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO 22 

da defesa e pelo seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do Auto de 23 

Infração nº 35909/2015 bem como o CANCELAMENTO do Auto de Multa nº. 248 24 

de 29 de setembro de 2015.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do 25 

relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Protocolo nº 14568/16 – Alessandra Cristina Dias Weingart - Este processo será 1 

relatado em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 2 

Protocolo nº 13535/16 – Município de Pato Bragado - Parecer: “Face ao exposto e 3 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO da defesa e pelo 4 

seu PROVIMENTO, qual seja o CANCELAMENTO do auto de multa nº. 140/2016.” 5 

Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 6 

Protocolo nº 13537/16 – Roberto Ramos Garcia – Consultório Veterinário - Parecer: 7 

“Face ao exposto e demais provas no presente processo, é do entendimento deste 8 

relator, do CANCELAMENTO do Auto de Multa nº. 198/2016 lavrado em agosto de 9 

2016.” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

Protocolo nº 285/17 – JM Martins – Agropesca, Ferragens, Hidráulico Ltda – ME - 11 

Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto pelo 12 

CONHECIMENTO do presente recurso e seu PROVIMENTO, qual seja o 13 

CANCELAMENTO do auto de multa nº. 226/2016.” Decisão: Aprovado por 14 

unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Os processos a seguir serão relatados em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 16 

Protocolo nº 13143/16 – Josiane dos Santos - Pet Shop.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.  17 

Protocolo nº 12050/16 – Ana Paula e Junior Mattos – Pet Shop Ltda.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 

Protocolo nº 12051/16 – Ana Paula Vidal de Mattos – Consultório Veterinário.-.-.-.-.- 19 

Protocolo nº 2910/17 – Dirion Pinzon – Clínica Veterinária Eireli – ME.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 20 

Protocolo nº 939/17 – Virgínia Patrícia da Maia.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 21 

Protocolo nº 1415/17 – Ednei Carvalho da Silva Baggio.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

Protocolo nº 12052/16 – Ricardo Ribas Reis de Oliveira - Este processo será relatado 24 

em plenária futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 25 

Relatora: Dra. Itamara Farias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 26 
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Protocolo nº 6820/10 – JM Comércio de Rações Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e 1 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do processo e pelo 2 

CANCELAMENTO do auto de multa nº. 136/2010 e dos demais débitos constantes 3 

no cadastro da SJ 8185, bem como o cancelamento da mesma.” Decisão: Aprovado 4 

por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 5 

Protocolo nº 8516/12 – Segatti e Almeida Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e demais 6 

provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do processo e pelo 7 

CANCELAMENTO do auto de multa nº. 37/2011 e dos demais débitos constantes no 8 

cadastro da SJ 8054, bem como o cancelamento do registro da mesma.” Decisão: 9 

Aprovado por unanimidade o parecer da relatora.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 10 

15. HOMOLOGAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 11 

Relator: Dr. Nestor Werner.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Protocolo nº 229/17 – José Jorge Martins - Parecer: “Face ao exposto e demais provas 13 

constantes no presente processo, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e 14 

pelo seu PROVIMENTO; qual seja a HOMOLOGAÇÃO das ARTs solicitadas pelo 15 

Médico Veterinário JOSÉ JORGE MARTINS, CRMV PR 01541.” Decisão: 16 

Aprovado por unanimidade o parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 17 

SEI nº 2242/2017-94 – Fabricio Sartori - Este processo será relatado em plenária 18 

futura.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 19 

Relator: Dr. José Jorge dos Santos Abrahão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 20 

SEI nº 0355/2017-55 – Yury Nagea - Este processo será relatado em plenária futura.-. 21 

16. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 22 

Relatora: Dra. Itamara Farias.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 23 

SEI nº 6962/201-29 – Seção de Manutenção, Patrimônio e Almoxarifado do CRMV-24 

PR - Parecer: “Face ao exposto e demais provas constantes nos autos, voto 25 

pelo CONHECIMENTO do presente pedido, e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual 26 
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seja a BAIXA dos bens patrimoniais. ” Decisão: Aprovado por unanimidade o parecer 1 

do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 2 

Relator: Dr. Felipe Pohl de Souza-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 3 

Protocolo nº 17394/14 – Frigorífico Vale do Ivaí Ltda. - Parecer: “Face ao exposto e 4 

demais provas constantes nos autos, voto pelo CONHECIMENTO do presente pedido, 5 

e pelo PROVIMENTO do mesmo; qual seja o cancelamento dos débitos da empresa 6 

relacionados aos anos de 1994 a 2006.” Decisão: Aprovado por unanimidade o 7 

parecer do relator.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 8 

16.  PRONUNCIAMENTOS DOS MEMBROS DO PLENÁRIO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 9 

Os diretores e conselheiros agradecem aos funcionários pela cooperação recebida nos 10 

três anos em que estiveram à frente do Conselho, desejando sucesso nas realizações e 11 

para a próxima gestão.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 12 

Neste momento, o Senhor Presidente empossa a nova diretoria do CRMV-PR eleita 13 

para a gestão do triênio 2017/2020.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 14 

18. ENCERRAMENTO:-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 15 

Nada mais havendo a ser discutido, o Senhor Presidente agradece a presença de todos 16 

e declara encerrada a Sessão Plenária Ordinária nº 274, às 16h47min, sendo lavrada a 17 

presente ata que vai assinada por todos. Curitiba, 05 de setembro de 2017.-.-.-.-.-.-.-.-.- 18 
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